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TERMO DE CONTRATO DE PREstAÇÃo DE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE S A
UNIVERS DADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA E A EMPRESA PAMELA A. R. DE
ALCANTARA-ME

l.CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO

vencedora, indepede Cemento iincuia-se ao Edital do Pregão, identiHlcado no preâmbulo e à proposta

1 .3. Objeto da contratação

TOTAL B$ 1.650.000,n

2.CLÁUSULASEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 21/05/2018 e
encerramento em 21/05/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60(sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos

2.1.1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço;
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2.1.3. O valor d( contra0
to permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e

2.1.4. A CONTjiAT.4DA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

a) O prazo:ptlra manifestação sobre o interesse da prorrogação contratual será de lO (dez) dias
úteis a partir do recebimento da consulta formal enviada pela CONTRAT.'\NTE. -'

2.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis(equipamentos e infraestrutura
necessários à execução dos serviços) já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação, deverão ser
eliminados como condição para a renovação.

2.3. A CONTRAT.4DA não terá direito subjetivo à prorrogação do prazo contratual, o qual deverá ser
promovido mediante a celebração dc termo aditivo.

3-CLAUSULATERCEIRA-PREÇO

mil reaigor total anual estimado da contratação é de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seisnltos e dnquenta

3.2. O valor que a CONTRATANTE retribuirá à CONTRATADA pela prestação dos serviços será o valor
unitário homologado para cada item objeto desta contratação, respeitando a sua unidade de medida de
acordo com a proposta comercial da CONTRATADA, multiplicado pela quantidade efetivamente utilizada
no período.

3.3. No valor constante no item acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, Hlscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4- CLÁUSJLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRI A

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 201 8, na classificação abaixo: ' ' '

Progama de Trabalho 1 2.364.2080.4002.0042, PTRES 1 08367, Natureza de Deq)m 339039, Falte
0100000000,0250262460.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no iMcio de cada exercício financeiro.

5.CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos na CONTRATANTE são realizados em conformidade com a Lci n' 8.666/1993 e
conforme disponibilidade de recursos ülnanceiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF),
mediante crédito bancário, salvo:

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24, da Lei n' 8.666/1993, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da apresentação da nota fiscal/natura.

5.2. O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos
materiais/prestação do serviços e da nota fiscal/natura, devidamente atestada, a qual deverá:

5.2.1. Ser emitida confomle as previsões legais e regulamentares vigentes, em 2 (duas) vias ou mais,
com mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF informados para a habilitação e
oferecimento da proposta de preços, bem como deverá conter todos os dados necessários à peúeita
compreensão do documento.

5.2.2. Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável por este em
todas as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, como li
recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver
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l TX/100

365

EM = 1 x N x VP, onde

l = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP - Valor da parcela em atraso.

5.3.1. Na hipótese de pagamento de jwos de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser
instruídos com as justíHlcativas c motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior
competente? que adotará as providências para verificar sc é ou não caso de apuraçao de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ânus a quem deu causa.

5.4. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária (OB)
para pagamento

5.5. O pagamento somente será autorizado depois de e6etuado o "ateste" pelo servidor competente,
devidamente identiHlcado, na nota Htscal apresentada e depois de verificada a regularidade Hlscal do prestador
dos serviços.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável

5.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n' 1 1 6, de 2003, e legislação municipal aplicável. '

5.6.2. A CONTRATADA regulamlente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar

5.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte da CONTRATADA

5.7.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de
processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e
meios que lhes são inerentes.

5.8. É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos deconentes do contrato.

5.9. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação ülnanceira que Ihc tiver sido imposta em dccorrência de inadimplência contratual.

5.10. No interesse da Administração poderá oconer a antecipação de pagamento, sendo este em duas
hipóteses:

5.10.1. Por meio de conespondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando
descontos para a CONTJ{AT.ADA (artigo 40, XIV, 'd'). Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

1-(TX/1 00
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365

D = T x N x VP, onde

1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de desconto:

D sconto por antecipação;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento antecipado

VP = Valor da parcela a ser antecipada.

N

5.10.2. Nas contratações intemacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser acordada
entre as partes.

5.11. O pagamento será efetuado mediante atendimento das metas na execução do serviço, com base no
Instrumento de Medição de Resultado e nos instrumentos de fiscalização e medição da qualidade defiMdos
no Termo de Referência, confomte orientado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n' 05/201 7.

6.CLAUSULASEXTA REAJustE

6.1. Os preços convencionados, nos termos da proposta homologada, serão fixos pe]o prazo de ] 2 (doze)
meses, cantatas do início da vigência deste contrato, admitindo-se, decorrido este prazo, o reajuste dos
preços mediante a aplicação da variação do IPCA/IBGE.

6.2. Para o primeiro reajuste será considerado o índice acumulado no período compreendido entre o mês de
início da vigência deste contrato e o mês anterior ao da incidência do reajuste.

6.3. Para os reajustes subsequentes serão considerado os índices acumulados no período compreendido entre
o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas' incidências, respeitando o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de prorrogação do presente contrato

6.4. A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamcnte, o reajuste dos preços contratados se não
solicita-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

6.4.1. Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir da
data da solicitação

6.5. Os reajustes serão fomlalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTI A DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRAT.A.DA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n' 8.666. de
1993, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
devendo scr renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:

7.1 .1 . A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 1 0 (dcz) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do órgão CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução cm dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou Hlança bancária, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;

7.1.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) Prquízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, nã
CONTRATADA, quando couber;
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7.1.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 1 6. 1 .2., observada a legislação que rege a matérias

7.1.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Económica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do CONTRAT.ANTE; *

7.1 .5. A inobscrvância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);

7.1.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumphmento irregular de suas cláusulas, confomte dispõem os
incisos l e ll do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993; '

7.1.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prquízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;
7.1 .8. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE.
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRAT.ADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) 30 (cinta) dias após o término da vigência do contrato, que poderá ser estendido cm caso de
ocorrência de sinistro.

7.1 .9. O contratante executará a garantia na fomla prevista na legislação que rege a matéria;

7.1.10. A garantia prevista nesta cláusula somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE, conforme
estabelecido na Instrução Nomlativa SEGES/MPDG n' 05/20 1 7.

7.2. A garantia que se refere esta cláusula terá seu valor reforçado a cada repactuação, devendo esse reforço
acompanhar, na mesma medida, as majorações que forem feitas no valor do contrato.

7.3. Fica autorizada a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na torna prevista na InstruçãoNormativa SEGES/MPDG n' 05/201 7

8- CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVI ÇOS
8.1. O regime de execução de serviços a serem executados pela CONTRATADA será o de anpreitada por
preço unitário. Os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
E ital

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a Hlscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando cm registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabívcis.

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeúeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

9.4. Pagar à Conüatada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.
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9.5. Efetuar as retenções.tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo X] da IN SEGES/MP n' 5/201 7.

9.6. Realizar semestralmente a pesquisa de satisfação com os usuários do restaurante, a Htm de avaliar a
prestação dosserviços

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 . Executar os serviços conforme especificado, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 'e equipamentos, ferramentas e
utensílios indispensáveis, na qualidade e quantidade especificadas, conforme o Terno de Referência. sua
proposta e este Termo de Contrato.

l0.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
Fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultante s da
execução ou dos materiais empregados.

l0.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

l0.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os art. 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada. o valor
correspondente aos danos sofhdos

l0.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados. em
conformidade com as normas e determinações em vigor

l0.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente unifomiizados e ídentiHlcados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso.

l0.7. Disponibilizar à Contratantes sempre que esta solicite, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço

1 0.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

l0.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alojados, no prazo fixado
pelo Fiscal do contrato, nos casos em quc ülcar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito no Tempo de Referência e neste Tempo de Contrato

lO.lO. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as nomlas intemas da Contratante.

IO.ll. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função

lO.12. Deter instalações, aparelhamento c pessoal técnico adequados c disponíveis para a realização do
objeto dalicitação

lO.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

lO.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 1 6 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem pemutir a utilização do trabalho do menor de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

lO.15. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
atualizando todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação, bem como providenciando
e mantendo atualizadas todas as licenças, alvarás e encargos tributários, civis e comerciais incidentes sobre
as atividades a serem exercidas

lO.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

lO.17. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sq
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o atendimento do Dueto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1'
do art. 57 da Lei n' 8.666/1993. "

lO.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do art. 7' do
Decreto n' 7.203/2010.

lO.19. Manter as instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios em boas condições higiênico-
sanitárias, devendo as operações de higienização scr realizadas por fimcionários devidamente orientados e
seguindo nomlas vigentes na área de alimentos e com a frequência necessária a garantir a manutenção dessas
condições e minimizar o risco de contaminação do alimento

l0.20. Manter, para a prestação dos serviços, inclusive no que tange a limpeza do local, cinprcgados
categorizados, hábeis para executar suas tarefas, identificados com crachás e uniformes quc demonstrem o
vínculo com a Contratada.

l0.21. Os serviços deverão ser executados sem interrupções, sqa por motivo de irias, licença, falta ao
serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão, mantendo sempre o número de empregados
necessários para a execução dos serviços.

l0.22. Conígir imediatamente ou responder formalmente em até 24 (vinte c quatro) horas úteis, por meio de
empregado qualificado, eventuais falhas notiÊlcadas pelo Hlscal do contrato.

l0.23. Responsabilizar-se pela quitação de eventuais multas, aplicadas por autoridade federal, estadual ou
municipal, relacionadas aos serviços prestados

l0.24. Disponibilizar espaço Htsico adequado e climatizado para as refeições no centro ou imediações do
centro da cidade de Curitibanos, a uma distância máxima de 6 (seis) quilómetros da Scdc Académica
localizada a Rodovia Ulysses Gaboardi Km 3, município de Curitibanos - SC.

l0.25. Manter a seu serviço à assistência de um nutricionista devidamente habilitado e registrado no
respectivo Conselho de Classe. A carga horária de trabalho desse proHlssional, bem como suas atribuições,
deve estar em consonância com a Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas.

l0.26. Oferecer aos usuáiios produtos e serviços de boa qualidade, atendendo com a máxima polidez e
presteza os alunos e servidores da Contratante, bem como zelar pela boa e completa execução dos serviços
contratados, de modo a facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação Hlscalizadora dos prepostos
designados pela Contratante, sempre prestando todos os esclarecimentos solicitados quando sujeita à
fiscalização, tanto por parte do Conselho Regional de Nutricionistas, como de outros órgãos govemamentais
de saúde pública e da própria Contratante.

l0.27. Seguir as diretrizes do Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação da
ANVISA (RESOI,UÇAO-RDC N' 2 1 6, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004).

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
EXECUÇÃO

DA FINALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA

1 1.1. 0 acompanhamento e a Hlscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de fomaa a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos ans. 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1993, e do art. 6' do Decreto n' 2.27] , de 1 997.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Temia dc Referência e neste Termo de Contrato.

11.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no Anexo V. item 2.6. i:
ambos da IN n' 05/201 7.
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11.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (TMR), conforme modelo previsto no Anexo' XXX, ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a).não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais c recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada

11 .6. A utilização do TMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dosserviços.

11 .7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a coneção das faltas,
falhas c irregularidades constatadas.

11.8. O Hlscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação dc desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

1 1 .9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo Hlscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

11.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas
no ato convocatóno.

11.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
sda suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratua] à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no g I' do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.14. A confomudade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada. de acordo com o
estabelecido no Temia de Referência, na proposta e neste Termo de Contrato, informando as respectivas
quantidades e especiHlcações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso

11.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos g$ 1' e 2'
do art. 67 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensdará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, neste Termo
de Contrato e na ]egisjação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos
77 e 80 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redíbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de confomudade com o art. 70 da Lei
n' 8.666, de 1993.

11.18. A designação dos fiscais c do gestor do Contrato dar-se-á mediante portaria ou ato normativo
equivalente da administração da Universidade, juntado nos autos após a celebração do ajuste.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à Contratada as sanções previstas no item 2 1 do Edital.

13.CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA REVI SAO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos art. 78 e 79 da Lci n'
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, scm prquízo da aplicação das
sanções previstas no Termo dc Referência, anexo do Edital

13.2. Os casos de rescisão contratual serão fomlalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 3.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA VEDAÇÕES
15.1 E vedado à CONTRAT.A.DA:

15.1 .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação ülnanceira;

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemenro por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÕES
16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1 993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quc se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

16.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não h4a prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato.

17. CLAUSJLA DECI M A SETI M A PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.
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18. CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA-FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Temia de Contrato será o da
Subseção Judiciária de Florianópolis (Seção Judiciária de Santa Catarina) - Justiça Federal .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2(duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem. vai assinado pelos contraentes.

Florianópolis, 13 de abi:j!.ge 2ÇU

ãii::Nãpoleêo .0

CPF:3 r4.379-49
(Pró-reit6i de Administração)

CPF: 061.748.549-65
Representante da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF

«iÓ'cos lélipe
051 .553.68049

6 (b ü\.LÇ6;Õ
,:4 6$.S0'9 -$'5
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Telefone: (48) 3721-9320 - Fax: (48) 3721-8422
E-mail: dpc(@contato.ufsc.br

PORTARIA Ng 162/CCF/2018 DE 21 de Maio de 2018

O(A) Diretor(a) do Departamento de Projetos, Contratos e Convênios.
no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria Re 1 005/GR/2016.

R ES OLVE

g:W:EIIHHI $FEH$Ê B n II?IBI"HE:"«
ANDERSONLOURENÇO DASILVA
Assistente Em Administração, CPF 04.801 .834.906
CAMPUS DECURITIBANOS/CBS(CBS)

RICARDOJOAO MAGRO
Assistente Em Administração, CPF 04.067.726.902
CAMPUS DE CURITIBANOS/CBS(CBS)

hN.
Uiisses Irai ZiÇI(

Diretor Departamento de Projett.
Contratose Convénios

DPC/PROAD
Portaria ]:005/?n} É:


